
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

DECRETO Nº 757/2014

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais

DECRETA

Art. 1º - Fica retificado o Decreto nº 748/2014, de 6 de outubro de 2014,
passando a vigorar com a seguinte redação:

"Fica exonerada, a pedido, POLlANA LIRA, do cargo de Agente de Trânsito, a partir de 2
de outubro de 2014."

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 13 de outubro de 2014.

TONIO CANTELMO N
PREFEITO MUNICI
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